
Luféitara Hencegpalde Poços de Calias
SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

“DEPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DA

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Sérgio Antônio Carvalho de Azevedo,
Prefeito Municipal, sanciono & promulgo e seguinte Lei

Att. 4º, Nos termos do Art. 37, inciso X, da Constituição
Federal, combinado com o Art. 42-A da Lei Orgânica da Município; fica autodrada a revisão
gerat da remuneração dos servidores públicos rmumicípais a partir de 3º de março de 2018.

5 1º A revisão geral ora autorizada corresponde ao
percentual de 35% frês vírgula clico por cento), dos quais 2,95% (dois vírguia noventa e
cinco por cento), comespondentes a 100% (som por cento) da variação da inflação medida peto
IPCA — Índice Nacional de Preços ao Consumisor Amplo do IBGE » Insíituto Brasileiro de
Geografia e Estatística, .nô. período Compreendido entre 04/0W2017 à S1H2/2017, a titulo de
recompasição das perdas salariais, e 0,55% (zero vigia cinquenta é cinco por canto) a título

de aumento real,

$ 2º. 05 próvertos dé apósentadária é às pensões
serão revistos na mesma data e sem distinção dos. indices em. relação aos servidores

municipais,nº que couber.
fist. 2º; Aplica-se 0 disposto nesta Lei aos servidores do

Poder Legislativo, iiclusive inativos e pansiônistãás, bem cumo aos servidores das Autarquias,
Fundações e da empresa pública Águas Minerais de Poços de Caldas Lida.

Amt, 3º: As despesas detoríentes da aplicação desta Lei

sorterão por conta de dotações orçamentárias próprias dos Poderes e entidades por ela

abrangidos, suplementadas se necessário.

Art. 4º, Esta Lei entra em vigor na data de sus
publicação, retroagindo seus efeitos a 1“ de março de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS, 24 DE MAIO DE 2018.

coSÉRGIO ANTÔNIO CARVALHO DE AZEVEDO

Prefeito Municipal

Publicada no “Jomai da Mantiqueira”, edição nº. jáxag de 5/2018.


